
LEI MUNICIPAL Nº 692 DE 31 DE JANEIRO DE 2006. 
 

 
   (QUE DISPÕE SOBRE CRÉDITO ESPECIAL) 
 
 

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE , PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Artigo 1º) Fica criado no Orçamento da Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, um crédito especial no valor de R$- 580.000,00 

(Quinhentos e oitenta mil reais), destinados a fazer face para com a manutenção do 

Departamento de água e Esgoto e Meio Ambiente do Município de Nova Olímpia, 

conforme segue: 

 
06.    SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06.06003.   DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
06.06003.18   Gestão Ambiental 
06.06003.18.541  Preservação e Conservação Ambiental 
06.06003.18.541.0150 Conciência Ambiental 
06.06003.18.541.0150.2112  Manutenção das Atividades do Dpto. De  Meio Ambiente 
    31.90.11.00.00 – Venc. Vant. Fixas –Pessoal  R$     40.000,00 
    31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais    R$-      4.000,00 
    33.90.30.00.00 – Material de Consumo    R$-    25.000,00 
    33.90.39.00.00 – Outros Serv.Terc.P.Jurídica R$-    40.000,00 
    TOTAL       R$-   109.000,00 
 

 
06.    SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06.06004.   DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
06.06004.04   Administração 
06.06004.04.122.  Administração Geral 
06.06004.04.122.0160 Modernização e Revitalização do DAE 
06.06004.04.122.0160.2113  Manutenção das atividades do DAE. 
    31.90.04.00.00 – Contratação Tempo Serviço...R$-    6.000,00 
    31.90.09.00.00 – Salário Família       R$-    1.000,00 
    31.90.11.00.00 – Venc. Vant. Fixas –Pessoal    R$-123.000,00 
    31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais       R$-    6.000,00 
    33.90.30.00.00 – Material de Consumo      R$-100.000,00 
    33.90.36.00.00 – Outros Serv. Terc.P.Física     R$-    5.000,00 
    33.90.39.00.00 – Outros Serv.Terc.P.Jurídica   R$-230.000,00 
    TOTAL         R$-471.000,00 



 
 
   Artigo 2º) As despesas decorrentes com a execução do artigo 

primeiro desta lei, correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações 

orçamentárias do orçamento vigente: 

 
06.06004.17.512.0160.1073  Construir e Implementar Sistema de Coleta e Tratamento de  

Esgoto. 
 44.90.51.00.00 – Obras e Instalações     R$- 200.000,00  
 
08.08001.04.122.0180.1078   Construir Forum         R$- 100.000,00 
 
08.08001.26.782.0210.2060   Locar com Opção de Compra de Máquinas, Equipamentos e 

Veículos. 
 33.90.39.00.00 – Outros Sert.Terc.P.Jurídica  R$- 140.000,00 
 
 
08.08002.15.451.0200.1086   Pavimentar Asfalto com Obras Complementares. 
  44.90.51.00.00 – Obras e Instalações   R$-     40.000,00  
 
08.08002.26.782.0210.1091   Construir e Melhorar Estradas Vicinais 
 44.90.51.00.00 – Obras e Instalações   R$-   100.000,00  
 
T O T AL          R$    580.000,00  
 
 
   Artigo 3º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.    
 
 
 
  Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, MT, aos 31 de janeiro de 2006. 
 
 
 
 
    JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE 
                          Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


